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PORTARIA Nº 796 - DPGE, DE 13 DE JUNHO DE 2025. O DE-
FENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO  GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994;Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Nota de 
Empenho nº 2025NE000123,  celebrado entre a  DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  e a empresa  M &J 
REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no  CNPJ n.º 54.638.483/0001-
83, cujo objeto é aquisição de Equipamento Tecnológico que será 
destinado ao Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 
Cartográficos - IMESC (01 nobreak de 1.200 VA) e com início na 
data da última assinatura eletrônica até o término da vigência. 

Hierarquia de Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Ricardo Corrêa Lemos 1577477

Fiscal Administrativo Gustavo Henrique Vieira 
Sousa Silva 2749422

Fiscal Técnico Ronilson Câmara Costa 2745008

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; II 
-Fiscal Administrativo:  servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos 
técnicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerencia-
mento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê 
do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, 
quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. 
 São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do 
Maranhão em 13 de junho de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor (a) Público (a) -Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 797 - DPGE, DE 13 DE JUNHO DE 2025. O DE-
FENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO  GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Nota de Em-
penho nº 2025NE000125,  celebrado entre a  DEFENSORIA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa 55.593.835 

NATALIA DE FATIMA SIQUEIRA MELO, inscrita no  CNPJ 
n.º 55.593.835/0001-94, cujo objeto é aquisição de Equipamentos Tec-
nológicos (03 baterias para drone) destinados ao Instituto Maranhense de 
Estudos Socioeconômicos e Cartográficos - IMESC e com início na data 
da última assinatura eletrônica até o término da vigência. 

Hierarquia de Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Ricardo Corrêa Lemos 1577477

Fiscal Administrativo Gustavo Henrique 
Vieira Sousa Silva 2749422

Fiscal Técnico Ronilson Câmara Costa 2745008

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;II 
-Fiscal Administrativo:  servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato;III - Fiscal Técnico:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos 
técnicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerencia-
mento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê 
do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, 
quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. 
 São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do 
Maranhão em 13 de junho de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor (a) Público (a) -Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

TERMOS DE FOMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO PROCESSO Nº 2025.14 
000.03119 SEI/SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 320/2025 
-SECMA. PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/
SECMA, com CNPJ nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, s/n, Jardim Renascença, nesta capital, 
neste ato representada pelo seu Secretário SR. YURI ARRUDA 
MILHOMEM, brasileiro, servidor público, portador do RG nº 
021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 035.988.343-
57, residente e domiciliado nesta Capital, e de outro o INSTITUTO 
APOLO - POESIA E ARTE, com CNPJ nº 37.243.629/0001-72, 
sediado R 10 - COHATRAC IV, 54, COHATRAC IV, neste ato re-
presentado por seu presidente, SR ARTUR COIMBRA ROLIM, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 048.742.583-95, residente e do-
miciliado em Paço do Lumiar/MA. OBJETO: “NOITE JUNINA DE 
SANTO ANTÔNIO”. BASE LEGAL: Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, no Decreto Estadual nº 33.683 de 6 de dezembro de 
2017 e na Portaria nº 733 de 14 de dezembro de 2017- SECMA. VA-
LOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). VIGÊNCIA: 90 (noventa) 
dias, a contar da data de assinatura. DATA DA ASSINATURA: 17 de 
junho 2025. FORO: São Luís, Capital do Estado do Maranhão ASSI-
NATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM e ARTUR COIMBRA 
ROLIM. ARTUR TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR Chefe da 
Assessoria Jurídica ID 00877065-1.

RESENHA DE TERMO DE FOMENTO.PROCESSO Nº 2025.14 
000.03004 SEI/SECMA. TERMO DE FOMENTO Nº 317/2025-
SECMA. PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, 
com CNPJ nº 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jerônimo de Al-
buquerque, s/n, Jardim Renascença, nesta capital, neste ato represen-
tada pelo seu Secretário SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasi-


